
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

 

Dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, estabelece 

normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares 

que exploram serviços de vigilância e de 

transporte de valores, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14.  São condições essenciais para que as empresas especializadas 

operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal:  

I - autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 desta Lei; e  

II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, 

Território ou Distrito Federal.  

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado contratado para 

a execução das atividades definidas nos incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

 

Art. 16.  Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes 

requisitos:  

I - ser brasileiro;  

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;  

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta Lei. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;  

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e  

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.  

Parágrafo único.  O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica 

aos vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 

 

Art. 17.  O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no 

Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos 

comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. (“Caput” do artigo alterado pela 

Medida Provisória nº 2.184-23, de 24/8/2001) 

Parágrafo único.  Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, em que será especificada a atividade do seu portador.  

 

Art. 18.  O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.  
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Art. 19.  É assegurado ao vigilante:  

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;  

II - porte de arma, quando em serviço;  

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;  

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.  

 

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão 

competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados 

e Distrito Federal:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 

30/3/1995) 

I - conceder autorização para o funcionamento:  

a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;   

b) das empresas especializadas em transporte de valores; e   

c) dos cursos de formação de vigilantes;   

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados dos no inciso anterior; Ill 

- aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as penalidades 

previstas no art. 23 desta Lei;  

IV - aprovar uniforme;  

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;  

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada 

unidade da Federação;  

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 

especializadas e dos estabelecimentos financeiros;  

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e  

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.  

X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas 

elencadas no inciso I deste artigo.  (Inciso acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo 

não serão objeto de convênio. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 

30/3/1995) 

 

Art. 21.  As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e 

responsabilidade:  

I - das empresas especializadas;  

II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço 

organizado de vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas.  

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 89.056, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1983 

  

 

Regulamenta a Lei nº 7.102, de 20 de 

junho de 1983, que "dispõe sobre 

segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das 

empresas particulares que exploram 

serviços de vigilância e de transporte de 

valores e dá outras providências".  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 81, inciso III, da Constituição Federal,  

 

DECRETA: 

   

Art. 1º. É vedado funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro, 

onde haja guarda de valores ou motivação de numerário, que não possua sistema de 

segurança aprovado pelo Banco Central do Brasil na forma da Lei nº 7.102, de 20 de 

junho de 1983, e deste Regulamento. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo 

compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

associações de poupança, suas agências, subagências e seções 

 

Art. 2º. O sistema de segurança será definido em um plano de segurança 

compreendendo vigilância ostensiva com número adequado de vigilantes, sistema de 

alarme e pelo menos mais um dos seguintes dispositivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens instalados de forma a 

permitir captar e gravar as imagens de toda movimentação de público no interior do 

estabelecimento;  

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua 

perseguição, identificação ou captura; ou  

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 

expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do 

estabelecimento.  

 


